
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 29/03/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000100/2021 

Sr. Presidente;

Sras. Vereadoras;

Srs. Vereadores.

Requeremos, nos termos regimentais, ouvido Plenário que seja oficiado a Exmª. Sra.
Prefeita Municipal Margarida Salomão que, preste a esta Casa Legislativa às informações, referente
aos serviços de atendimento e confecção de óculos para os discentes matriculados nas escolas
públicas municipais.

Considerando que os alunos matriculados nas escolas públicas do município de Juiz de
Fora, na sua maioria têm a situação sócioeconômica de baixa renda e a visão, é fator primordial na
aprendizagem.

Considerando que é direito de todo cidadão ter acesso à saúde e educação de qualidade,
como previsto na Constituição Federal.

Considerando que a Secretaria de Educação possui todo o equipamento para a confecção
dos óculos e este serviço foi prestado aos discentes durante muitos anos, ajudando às famílias e
comunidade escolar.

Considerando que a Secretaria de Educação do município de Juiz de Fora prestou este
atendimento às crianças e adolescentes de baixa renda por aproximadamente 25 anos.

Considerando que o material para a confecção dos óculos era praticamente cedido em
parceria com empresas da cidade, não gerando ônus para o município.

Considerando que a servidora que prestava este serviço, era efetiva e tinha cursos de
especialização em Belo Horizonte.

Considerando que a servidora Sandra Batista, conhecida popularmente como Sandra do
Óculos e que foi através dela a aquisição de todo este equipamento.

1) O que foi feito deste equipamento?

2) Existe a possibilidade de contratação da servidora Sandra Batista (Sandra do Óculos),
tendo em vista que ela requereu aposentadoria em 2020?

3) Como será feito o atendimento aos educandos, caso não haja possibilidade de retornar
com este serviço?
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4) A Secretaria de Educação tem conhecimento do encerramento desta atividade e dos
prejuízos que serão causados às nossas crianças e adolescentes?

5) A Secretaria de Educação fez ou fará algum convênio com alguma Instituição para este
atendimento, caso não haja possibilidade de sua continuidade?

6) Tem na Secretaria de Educação ou na Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, servidor
qualificado para esta função?

7) Informar os gastos e atendimentos deste setor nos últimos 5 (cinco) anos, considerando
que em 2020 e 2021 não deve ter tido atendimento, diante da COVID-19 e também do afastamento
preliminar a aposentadoria da servidora Sandra Batista.

8) A Secretaria de Educação à época, informou formalmente ao Executivo o encerramento
desta atividade?

9) Se foi informado ao Executivo o encerramento desta atividade, qual foi a resposta do
então Prefeito à época Dr. Antônio Almas?

Palácio Barbosa Lima, 26 de março de 2021.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PATRIOTA
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